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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 104
ORIZA A TRANSFERÉNCIA DE FINALIDADE DE ÁREA PÚBLICA

L/í()CALIZADA NO JARDIM IRAJÁ E CONDOMÍNIO ITAMARATI,

CONFORMEESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCLAS.

Art. 1“. Fica autorizada a transferência de finalidade das áreas públicas descritas,

mediante desafetação e afetação, passando de área verde para área institucional,

de propriedade do Município de Ribeirão Preto, a seguir descrita:

I - uma área de terras destinada a Praça, constituída pela Praça I do loteamento

Jardim Irajá e uma área de terras do Condominio Itamarati, situada entre as Ruas

Paschoal Bardaro, Coronel Luiz da Silva Batista, Doutor Benjamin Anderson

Stauffer e Salvador Cosso, nesta cidade, com a seguinte descrição: inicia-se em

um ponto situado na Rua Doutor Benjamin Anderson Stauffer; daí, segue por

esta rua na distância de 46,00 metros; daí, deflete à direita em curva com raio de

9,00 metros e desenvolvimento de 14,14 metros, na confluência da Rua Doutor

Benjamin Anderson Stauffer com a Rua Salvador Cosso; daí, segue pela Rua

Salvador Cosso na distância de 126,00 metros; daí, deflete à direita em curva

com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,14 metros, na confluência da

Rua Salvador Cosso com a Rua Paschoal Bardaro; daí, segue pela Rua Paschoal

Bardaro na distância de 46,00 metros; daí, deflete à direita em curva com raio de

9,00 metros e desenvolvimento de 14,14 metros, na confluência da Rua Paschoal

Bardaro com a Rua Coronel Luiz da Silva Batista; daí, segue pela Rua Coronel

Luiz da Silva Batista na distância de 46,00 metros, alcançando O ponto inicial

desta descrição perfazendo a área total de 9 146,46 metros quadrados, cadastrada
na municipalidade sob nº 502. 259, matrícula nº 150821 do 2o Cartór ,, ef
Registro de Imóveis. %ZZ”
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Art. 2º. A alteração da destinação está em conformidade com o artigo 180, inciso VII,

alínea “b” da Constituição do Estado de São Paulo, tendo em vista que na área

descrita no artigo lº estão localizadas a Escola Municipal de Educação Infantil

Ana dos Santos Gabarra, desde 27 de julho de 1965, e a Divisão de

Alimentação Escolar (Mini Usina de Leite), desde 1982.

Art. 3“. As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta lei complementar entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO Rio BRANCO

Pre eito Municipal
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Cámara Municipal de Ribeirao PrtIllllllIlllillll II
em

. . . _ _ Protocolo Geral nº 1254012018
|

PrefelturaMumcrpal de Rlbelrãc ºª'ª 14'*f;g?g,ªªggºgªífªº "ªª
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 13 de dezembro de 2018.

Of. n." 2.822/2.018—CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, () incluso Projeto de Lei

Complementar que: “AUTORIZA A TRANSFERÉNCIA DE FINALIDADE DE

ÁREA PÚBLICA LOCALIZADA NO JARDIM IRAJÁ E CONDOMÍNIO

ITAMARATI, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS”,

apresentado em 05 laudas, justificando-se & propositura pelas razões que adiante
,» Mx

seguem.

1de5



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo autorizar
a transferência de finalidade das áreas públicas localizadas no Jardim Irajá e

Condomínio Itamarati, passando de área verde para área institucional.

As áreas em referência correspondem a Praça 1 do

loteamento Jardim Irajá e uma pequena parte do loteamento Condomínio Itamarati,
onde estão construídas a EMEI Ana dos Santos Gabarra e a Usina de Leite pertencente
à Secretaria da Educação.

A EMEI ocupa uma área de 5.874,03 m2 e a Usina de Leite

ocupa 3.272,43 mº, totalizando 9.146,46 mª.

Conforme se verifica na matrícula nº 8.359 do 2º CRI (área
do Jardim Irajá) e na transcrição nº 6.151 do 2º CRI (área do Condomínio Itamarati),

não consta averbação da área em questão.

Foi providenciada a abertura de matrícula da área de

9.146,46 metros quadrados —- matrícula nº 150.821 do 2º Cartório de Registro de

Imóveis. No entanto, é preciso fazer o desdobro das áreas, a fim de regularizar a

destinação da área ocupada tanto pela EMEI, quanto pela Usina de Leite.

Namunicipalidade, as áreas já possuem cadastros distintos:

cadastro 504,490 com 3.272,43 mª e cadastro 502.259 com 5.874,03mº.

Para que seja realizado o desdobro no cartório de registro, é

preciso que a destinação da área seja alterada, passando de área verde para área

institucional, uma vez que na matrícula nº 150.821 consta que a área de terras é

destinada à praça.
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Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,

nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Pre eito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
DD. PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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